
Igreja anula casamento e livra italiano de pensÃ£o

Um tribunal civil italiano reconheceu a anulaÃ§Ã£o de um casamento feito por um tribunal da Igreja
CatÃ³lica. Com isso, o marido nÃ£o precisa pagar pensÃ£o alimentÃcia Ã  ex-mulher. Segundo a BBC,
apÃ³s nove anos de casamento, um casal de Bari pediu o divÃ³rcio e ao mesmo tempo o marido deu
entrada na Igreja em um processo eclesiÃ¡stico para anular o casamento.

Eles haviam se casado segundo as regras do rito conhecido na ItÃ¡lia como “concordatÃ¡rio”, o mais
comum no paÃs. Nessa situaÃ§Ã£o, o casamento Ã© celebrado na Igreja CatÃ³lica e regulamentado
pelo cÃ³digo de direito canÃ´nico com validade civil e religiosa. O Vaticano e o Estado italiano
assinaram um acordo nesse sentido em 1929.

O homem justificou a anulaÃ§Ã£o dizendo que foi obrigado a casar com a mulher porque ela estava
grÃ¡vida. Ele alegou que nÃ£o tinha certeza de que poderia respeitar os deveres exigidos pelo
matrimÃ´nio.

No entanto, o pedido de divÃ³rcio tramitava no tribunal civil. O juiz chegou a estabelecer pensÃ£o
alimentÃcia para a filha, que Ã© menor de idade, e para a ex-mulher, dona de casa sem renda prÃ³pria.
Faltava apenas determinar a quantia. Mas, antes o tribunal da Igreja CatÃ³lica anulou o casamento. Por
causa do acordo entre Vaticano e ItÃ¡lia, a JustiÃ§a comum teve que aceitar a sentenÃ§a.

O caso foi divulgado por um professor de direito da Universidade de MilÃ£o, Carlo Rimini. Em um
artigo do jornal La Stampa, ele alertou para a contradiÃ§Ã£o de um tribunal civil aceitar uma sentenÃ§a
baseada em regras religiosas.

Segundo o professor, nos processos eclesiÃ¡sticos, as regras que definem se um casamento Ã© nulo ou
nÃ£o sÃ£o religiosas e nÃ£o civis. â??Os juÃzes de Bari aceitaram uma sentenÃ§a eclesiÃ¡stica, pois
segundo a lei civil nÃ£o havia motivo para anular o casamento. Sob a Ã³tica de um jurista leigo, sÃ£o
regras absurdasâ?•, diz Rimini. Ele diz que esse nÃ£o Ã© o primeiro caso do gÃªnero na ItÃ¡lia.

Alguns dos motivos que podem levar a Igreja a conceder a nulidade matrimonial sÃ£o a imaturidade do
marido ou da mulher, a decisÃ£o de nÃ£o ter filhos da parte de um dos dois, infidelidade, abuso de
Ã¡lcool, tendÃªncia a dizer mentiras, nÃ£o-consumaÃ§Ã£o do casamento, homossexualismo ou
coaÃ§Ã£o.

A Igreja CatÃ³lica deixa claro que nÃ£o pode dissolver um sacramento, mas apenas constatar que nÃ£o
era algo que parecia ser um sacramento.
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